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“UM NOVO OLHAR
SOBRE O ENVELHECIMENTO”

Conforme anunciamos no nosso boletim anterior, a
Estadual São Paulo, em conjunto com a Prefeitura de
Americana, Sabre e a ONG – União das Mulheres, rea-
lizou, de segunda a quarta-feira desta semana, no Cen-
tro de Integração e Valorização do Idoso (CIVI) em
Americana, um seminário que tratou especificamente
dos problemas enfrentados por nossa população quan-
do atinge o estágio do envelhecimento. Durante os três
dias, no período da manhã, foram apresentados diver-
sos painéis sobre: “O envelhecimento populacional e o
impacto no mercado de trabalho e na previdência so-
cial”, a cargo do presidente do IPEA, Prof. Márcio
Pochmann; “Um olhar sobre as raízes e a construção
do conceito da velhice”, que teve a participação do Prof.
Dr. Renato Veras, do Instituto de Medicina Social da
Universidade Federal do Rio de Janeiro e mais a Sra.
Maria de Lourdes José João de Araújo e o Sr. Kitoko
Augusto Mavolo, ambos de Angola,  que nos fornece-
ram subsídios importantes sobre a realidade daquele
país, ressaltando o aumento da violência pela qual es-
tão passando; “A situação do idoso na sociedade: uma
perspectiva de transformação social”, com a psicólo-
ga Dra. Deborah Epelman e Prof.ª Dra. Eunice
Aparecida de Jesus Prudente, da USP; “A
universalização do sistema de seguridade social: uma
proposta de ação à cidadania”, com o Prof. Dr. Walter
Barelli, do Instituto de Economia da Unicamp e Dra.
Rosane Maia, economista do Dieese. A parte da tarde
foi reservada para debates, oficinas de trabalhos, jo-
gos recreativos e um brilhante show musical com
Passoca, cantando um breve histórico da música ser-
taneja, que foi do agrado de todos, sendo, conseqüen-
temente, aplaudidíssimo. A Estadual São Paulo está
de parabéns pela realização deste grandioso seminá-
rio. Nossas congratulações ao presidente Carlos
Andreu Ortiz e toda sua diretoria.

PASSAGENS INTERMUNICIPAIS GRATUITAS

É sempre bom lembrar que a Comissão de
Seguridade Social e Família da Câmara aprovou, em
21/09/2005, a exigência de reserva, no sistema de trans-

porte coletivo intermunicipal, de duas vagas gratuitas
por veículo para idosos com renda igual ou inferior a
dois salários mínimos. A reserva de vagas, que já vale
para o transporte interestadual, consta do substitutivo
apresentado pelo relator do Projeto de Lei 1408/03, do
deputado Eduardo Barbosa (PSDB-MG). A autora do
projeto foi a deputada Lúcia Braga (PMDB-PB). O
substitutivo também prevê desconto mínimo de 50% no
valor das passagens para os idosos que excederem as
vagas gratuitas, observado o mesmo critério de renda.
Esse desconto já é garantido pelo Estatuto do Idoso no
sistema de transporte coletivo interestadual.

MANTIDO TETO DE JUROS

O Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS)
negou o pedido das instituições financeiras para aumen-
tar o teto dos juros para empréstimos consignados de
aposentados do INSS. Com isso, o juro máximo deste
tipo de financiamento permanece em 2,5%.

IDADE MÍNIMA PARA APOSENTADORIA

Projeto de Lei que cria idade mínima para a apo-
sentadoria por tempo de contribuição está no Senado.
Regra substituirá o fator previdenciário se a Câmara
aprovar o seu fim. A Proposta de Emenda Constitucio-
nal (PEC) estabelece idades mínimas de 60 anos, para
homens, e de 55, para mulheres, que ainda exige 35
anos de pagamento ao INSS, no caso de homens, ou
30 anos, no de mulher. Atualmente, se o segurado com-
pleta o tempo de contribuição, pode se aposentar, in-
dependentemente da idade – mas há o desconto do
fator, que considera idade, contribuição e expectativa
de vida. Pela tabela do projeto, neste ano, no ano que
vem e em 2010, seria exigida idade mínima de 51 anos
para homens e de 46 para mulheres. A cada três anos,
a idade subiria um ano. A tabela vai até 2035, quando
chega a 60 anos (homens) e 55 (mulheres). Depois
disso, a idade não subiria mais. “A intenção é unificar
as regras do INSS com as dos servidores”, disse o
autor do projeto, senador Paulo Paim (PT-RS). O go-
verno pode tentar mudanças na tabela para que a ida-
de mínima chegue a 60 e a 55 anos (homens e mulhe-
res, respectivamente) antes: em 2015, por exemplo. A
PEC será votada na Comissão de Constituição e Jus-
tiça (CCI) do Senado depois das eleições. Se aprova-
da, seguirá para votação na Câmara. O projeto benefi-
cia quem está mais próximo da aposentadoria. Uma
mulher que pede hoje o benefício aos 46 anos de ida-
de, com 30 de contribuição, por exemplo, tem redução
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de 46,7% na aposentadoria por conta do fator. As-
sim, se o salário médio for de R$ 1.200,00, a apo-
sentadoria será de R$ 640,00. Se a PEC for aprova-
da, ela terá o salário integral de R$ 1.200,00.

PARALISAÇÃO DOS PERITOS:
STJ DETERMINA SUSPENSÃO

O  Superior Tribunal de Justiça (STJ) determinou
a suspensão da paralisação dos médicos peritos do
INSS. A decisão do ministro Arnaldo  Esteves Lima
estabelece multa de R$ 50 mil à Associação Nacio-
nal de Médicos Peritos por dia em caso de
descumprimento da decisão. Os médicos peritos
estavam programando paralisações semanais de
advertência e até mesmo decretar greve por tem-
po indeterminado caso não sejam modificados pon-
tos da Medida Provisória 441 que reestrutura a car-
reira de perito médico do INSS. Em seu despacho,
o ministro do STJ  considera que greves só devem
ser realizadas em circunstâncias extremas, ainda as-
sim, depois de frustrados todos os meios de com-
posição, especialmente em atividades essenciais,
como a exercida pelos médicos peritos “de cujos lau-
dos dependem um sem-número de segurados da
Previdência, para obterem benefícios básicos,
comumente, para sua subsistência, de forma mini-
mamente digna”.

CONCESSÃO DE ALGUNS
BENEFÍCIOS SEM CARÊNCIA

O INSS não exige tempo de carência – número
de contribuições mínimas – para a concessão de al-
guns benefícios. São eles pensão por morte, auxílio-
reclusão, auxílio-acidente e salário-maternidade. Tam-
bém não há carência para auxílio-doença e aposen-
tadoria por invalidez – desde que decorrentes de
acidente de qualquer natureza -, doenças previstas
em lei e doenças cujo nexo técnico com o trabalho
for estabelecido pelo INSS. As doenças isentas de
carência – comprovadas em laudo médico – são:
tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,
neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e
incapacitante, cardiopatia grave, doença de
Parkinson, espondiartrose anquilosante (doença in-
flamatória das articulações da coluna, quadris e om-
bros), nefropatia grave, doença de Paget (osteíte
deformante) em estágio avançado, síndrome da de-
ficiência imunológica adquirida (aids) e hepatopatia
grave. Já a contaminação por radiação deve ser com-
provada por medicina especializada. Quando o se-
gurado se filia à Previdência sendo portador de uma
doença ou lesão que geraria benefício, ele só tem
direito aos benefícios se a incapacidade for
provocada pelo agravamento da enfermidade.

DIA DA SECRETÁRIA

Na terça-feira passada, dia 30, comemoramos o
Dia da Secretária. E você sabe por que comemora-
mos essa data? É que no dia 30  de setembro de
1850 nasceu Lílian Sholes, a primeira mulher a usar
uma máquina de escrever. Filha de Christopher Sholes,

Um abraço a todos
Jacaré
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inventor desta máquina,  Lílian se tornou um símbolo e é
lembrada até hoje em todo o mundo. Para ser uma se-
cretária, é indispensável a aliança do carinho com a fir-
meza; é ter consciência do seu importante papel de ope-
radora de mudança e da atuação como assessora e
agente facilitador. Seu trabalho não se restringe apenas
ao relacionamento com as pessoas, vai muito além,
numa busca constante, exigindo de si a quase perfei-
ção. Merecidamente, um dia em nosso calendário foi
dedicado a esta profissional, zelosa e dedicada colabo-
radora. Deixamos aqui nossos parabéns especial a você,
que valoriza cada vez mais sua profissão, que busca
incessantemente seu aperfeiçoamento, que sabe o que
quer e vai em busca do sucesso.

NOVA ORTOGRAFIA

O presidente Luiz Inácio Lula da Silva sancionou na
última segunda-feira (dia 29) o decreto que estabelece
a reforma ortográfica. As mudanças na escrita come-
çam a valer a partir de 1.º de janeiro de 2009. Essa
reforma pretende unificar o registro escrito nos oito
países que falam português: Angola, Moçambique,
Cabo Verde, Guiné-Bissau, São Tomé e Príncipe, Timor
Leste, Brasil e Portugal. De 2009 até 31 de dezembro
de 2012, ou seja, durante quatro anos, o país terá um
período de transição, no qual ficam valendo tanto a or-
tografia atual quanto as novas regras. Assim concur-
sos e vestibulares deverão aceitar as duas formas de
escrita – a atual e a nova. Nos livros escolares, a incor-
poração das mudanças será obrigatória a partir de
2010. Em 2009 podem circular livros tanto na atual quan-
to na nova ortografia. De acordo com especialistas,
0,45% das palavras brasileiras sofrerão alterações, ao
passo que em Portugal haverá mudanças em 1,6% dos
vocábulos. As regras que mudam são as seguintes:

Novas letras – há a incorporação do “k”, do “w” e do
“y” ao alfabeto. O número de letras passa de 23 para 26.

Trema – deixa de existir. A grafia passa a ser:
linguiça e frequente.

Acentos diferenciais – serão suprimidos acentos
como o de “pára”, do verbo parar.

Acentos agudos e ditongos – somem os acen-
tos de palavras como “idéia”, que vira “ideia”.

Acento circunflexo – somem os acentos de “vôo”
ou de “crêem”.

Hífen – palavras começadas por “r” ou “s” não leva-
rão mais hífen, como em anti-semita (ficará “antissemita”)
ou em contra-regra (ficará “contrarregra”).

O acordo não define todos os usos de hífens, por
exemplo. Assim, palavras como pé-de-cabra ainda não
tem o rumo certo e dependem de um vocabulário pela
Academia Brasileira de Letras e pelos órgãos dos ou-
tro sete países signatários. Cabo Verde, São Tomé e
Príncipe e Portugal já ratificaram o acordo e, portanto,
pode entrar em vigor. O processo de implementação
em cada país pode variar. Em Portugal o acordo foi
aprovado em maio e a nova ortografia deverá ser obri-
gatória dentro de seis anos.


